PARECER Nº                              DE 2006.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 799, DE 2005.

De autoria do Deputado Vitor Sapienza, o Projeto de lei nº 799, de 2005, tem o objetivo de estabelecer normas especiais para o funcionamento de bares e similares no Estado.

 A propositura  esteve em pauta nos dias correspondentes às 169ª a  173ª Sessões Ordinárias, de 11 a 22/11/05, tendo recebido uma emenda, obedecendo, assim, ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

  Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinada nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III,  e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III, do Regimento Interno. 

                       Quanto à emenda nº 01, de autoria do Deputado Campos Machado, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que aperfeiçoa o projeto.



Sendo assim, somos  favoráveis à aprovação do Projeto de lei  n.º 799, de 2005 e da emenda nº 01. 

É o nosso parecer.

                 Sala das Comissões, em

   Deputado VINICIUS CAMARINHA

                                                 Relator
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